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Silo

meA'í>
LRUA BELIZA MARQUES GALVhcttwt - Fone; 83 3531-3019 / 83 3531-241

TRASLADO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que fazem:
CAVALCANTI DA SILVA como OUTORGANTE e FRANCISCA ZELIA RIBEIRO
OUTORGADO.

JOSE
como

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem
que a(os) 02 dia(s) do mês de junho do ano de 2022, nesta cidade de
iCAJAZEIRAS,
icompareceu

[Cajazeiras Ltda, localizada a Rua Juvencio Carneiro,
jEstado da Paraiba, inscrita no CGC/MF 08.791.626/0001-75,
Irepresentado pelo proprietário JOSE CAVALCANTI DA SILVA,

jcasado, empresário, residente á Rua Juvencio Carneiro,
cidade. Estado da Paraiba, portador do RG 33337 SSP-PB
004,406.204-49., reconhecido como o

Autorizado(a) pelos documentos originais

icomo, reconheço a capacidade para o ato pelas
perguntas que lhe fiz, do que dou fé. Pelo outorgante
que, por este público instrumento e nos melhores termos de
nomeia e constitui como PROCURADOR FRANCISCA ZELIA

jbraisleira, solteira, professora, residente na Rua Joao
Figueiredo, Centro, Edifico Peixoto, nesta cidade. Estado da Paraiba,
portadora do RG 103353 SSP-PB e do CPF 009.494.424-53, a  quem
concede PODERES Para o fim especial de representar a outorgante juntol
jao INSS, BANGS DO BRASIL, BANCO DO NORDESTE, BANCO SANTANDER, CAIXA
jECONOMICA FEDEa^, BANCO ITAU, BANCO BRADESCO, JUNTA DE CONCILIAÇÃO,

jMINISTERIO DO|:. TRABALHO-^v^jÍ^ECEITA FEDERAL, REPARTIÇÕES PUBLICAS,

;FEDERAL, ESTATAL, MUNICIPAL, PREFEITURA MUNICIPAL,
jdepartamentos, / e/ou onde competente for, nesta cidade. Estado da

agencias desta cidade, podendo tudo promover, agenciar e
documentos, efetuar cadastros,

biometria, assinar termos, abrir e

poupanças, conta jurídica, assinar carta
de autorização para transferência e débito em. conta corrente, efetuar

empréstimo a curto e longo prazo, empréstimo de qualquer modalidade,
CDC, aceitar clausulas e condições, estipular prazos e  vencimentos,
assinar contratos, requerer e receber extratos, requisitar
talonarios de cheques, emitir e endossar cheques, efetuar
transferencia e pagamentos, autorizar cobranças, efetuar saques,
requerer, receber e renovar cartão magnético, senhas, autorizar
debito automático, TED e DOC, receber valores oriundos de ordens de

pagamentos, empréstimo, ou de qualquer beneficio emitido em favor da
empresa/ outorgante, podendo ainda dar baixa em carteira de
trabalho, requerer e assinar acordos trabalhistas, fazer todo e
qualquer acordos necessários, assinar aviso prévio, contratar
Ifuncionários, requerer parcelamentos, enfim, praticar e  assinar
tudo mais que necessário se torne ao fiel cumprimento do presente

Estado do Paraíba, neste cartório, perante mim Escreventej
como OüTORGTtííTE A Firma comercial: Difusora Radioj

nesta cidade,
neste ato

brasileiro.

Centro, nesta!
e  do CPf!

próprio por mim Escreventej

a  mim apresentados, bem|
respostas dadas às

me foi dito

direito,!
RIBEIRO,

Moreira de

e seus

jParaíba,
jrequerer, juntar e desentranhar

jrecadastramentos, requerer
movimentar contas correntes.

/
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about:blank19/12/23,09:59

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

20/09/1966
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.791.626/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

PORTE

EPP
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ZYI22

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CEL JUVENCIO CARNEIRO
NÚMERO COMPLEMENTO

********168

MUNICÍPIO

CAJAZEIRAS
CEP BAIRRO/DISTRITO UF

PB58.900-000 ********

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/08/2004
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/12/2023 às 09:59:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
09/04/1979

NÚMERO DE INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

16,005.288-2 ATIVO
HRMA OU RAZÃO SOCIAL

DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA
NOME FANTASIA

ZYI 22
CNPJ/CPF INSC. JUNTA COMERCIAL

08.791.626/0001-75 2520008224-9
LOGRADOURO NÚMERO

R CORONEL JUVENCIO CARNEIRO 160
COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO1° ANDAR
município CEP

58900-000CAJAZEIRAS

ATIVIDADE ECONÔMICA

DENOMINAÇÃO

ATIVIDADES DE RADIO

ICMS

5010-1/00

PRINCIPAL DENOMINAÇÃO

ATIVIDADES DE RADIO5010-1/00

SECUNDÁRIO DENOMINAÇÃO

ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA5920-1/00

NATUREZA JURÍDICA COD. NATUREZA JURÍDICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

INICIO DE ATIVIDADEREGIME DE RECOLHIMENTO

NORMAL 09/04/1979

QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES

HELIO CAVALCANTI DA SILVA

JOSE CAVALCANTI DA SILVA

JOSE CAVALCANTI DA SILVA FILHO

KILDARE QUEIROGA CAVALCANTI

CARGO

SÓCIO

SÔCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO^DMINISTRADOR

SÓCIO

REPARTIÇÃO FISCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA

VALIDADE

20/06/2024

DATA DE EMISSÃOCONTROLE

202312201122144055 20/12/2023 11:22:14

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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18* ALTERAÇÃO E OJ^OUQ^Çto C» CO^TO SCCWL DA SCXaOlWÍ
OFUSORARÃaOCAJAZBRASLraA.

0 presente instrumento é celebt3do entre:

WtUARE QLBROGA CAVALCANtn. braaleiro, empresário, casado no re^me da comunhão de bens, natural
de Fortaleza - CE nasado em 11.041968, inscrito no RG (SSP/P^ a 1.271.722 e CPF a 567.705.024-53.
residente e domiciliado na Rua Infante Dom Henrique, n. 3(M, apto 901, Tambaú CEP 58039-151, João
Pessoa-PB

JOSÉ CAVAIXANII DA SLVA brasileiro, errpresáno casado no regime da commhão de bens, natural de
Cajazeiras - PB. nasado em 1210.1929, inscrito no RG (SSPyP® a 33.337 e CPF a 004,406.204-49,
residente e domiciliado na Rua Hldebrando Tourinho, n, 430, apta 401, Mramar, CEP 58032-080, João
Pessoa-PB

JOSÉ CAVALCANH DA SILVA HLHQ brasileira ennpresáno, casado no regime da comunhão paraal de
bens natural de Fortaleza - CE nasddo em 13.031972 inscrito no RG (SSP/PB) a 1.083.710 e CPF n.
321.163.143-72 resiítente e donidliado na Rua Com Renato Ribeiro Coutinha s/n, apta 1901, Allípiana CEP
58046-060, João Pessoa-PB

HâJO CAVALCANTI DA SILVA braslára empresáno. divorciado, natural de Recife - PE nascido em
13.01.1965, inscrito no RG (SSP/PE5 n. 1.006.942  e CPF n. 424655.914-87, residente e domialiatto na Av.
Comandante Vital Rolirri a 1537, Centra CEP 58900-000, Cajazeiras - PB

Ühicos sódos da aFUSORA RÁQO CAJAZHRAS LTDA, soaedade empresária limitada com sede na Rua
Cel Juvênao Carneiro, a 160 - T andar. Centra CEP 58900-000, Cajazeiras - PB inscrita no CNPJ n,
08.791.626A1001-75 e registrada na Junta Comendal do Estado da Paraíba sob NRE a 25200082249, em
20.061966 (doravante "Soaedade").

Por unanimidade de votos e sem ressalvas RESOLVBA

1. Alterar a cláusula primeira do contrato soaal para doravante dispor para dispor que a Sooedade é
regida por seu contrato sodal e peta Lei n. 10.406/02 com a aplicação srbsidária da Lei a 6.404/76 Com
issa a cláusula pnmeira do contrato sodal passa a vigorar com a seguinte redaçãa

N

■ P!üáusula primeira - A Soaedade adota a denominação DIFUSORA RÂDtO CAJAZBFiAS LTDA e o
nome de fantasia 2Yt 2Z sendo regda por este contrato social e petas disposições da Lei n
WA06/t}2 relativas às sociedades empresária com aplicação subsidiãria da Lei n 6.404/7Ó, bem
como peta íe^stação corrptementar aplicável, indusive narrrBs do Mnisténo da Oenaa
Tecnáoga Inovações eConunicaçáa

2 Alterar a redação da cláusula segunda do contrato sodal para doravante dispor sobre a sede da
Soaedade. Com isso, a cláusula segunda do contrato sodal passa a vigorar com a seguinte redaçãa

¥
J

S-'
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18- AtTERAÇÃO E CONSOUQÍÇÃO DO CONTOATO SOaAL 04 SOOEDAOE EMPRESSSIi OMOADA

aRJSORARAaOfAJAIBRASLTOA (coOiOAição)

CtáLSiJa segunda - A Soàedade tem sede na Rua Cei. Juvênào Carneiro, n!60-1“ andar. Centro
CEP58900-000. Cajazeiras - PBpodendo Mr ou encerrar filiais dos sóaos que representem no
mnimo 75% (setenta e dnco por cento) do capita! sodat. com a devida aprovação do Rfnistério da
Qênaa Tecnologia, Inovações e Commicaçãa

3. Alterar a redação da cláusula terceira do contrato sadal para doravante dispor sobre o objeto social da
Sociedade. Com isso, a cláusula tercára do contrato soaal passa a vigorar com a seguinte redaçãa

Oáusuía terceira - A Soàedade tem por objeto soda! a atividade de rááo - cnae 6OI0-I-00.

ti. Alterar a redação da cláusula quarta do contrato social para doravante dispor sobre a data de início das
atividades da Sociedade e seu prazo de duração Com isso, a cláusula quarta do contrato social passa a
vigorar com a segiinte redação

Ctáusuta quarta - A Sodedade inidou suas atividades em20.09.1966, data do seu registro na Junta
Convrdat do Estado do Edado da Paraiba e o seuprezo de duração épor tempo indeterminada

5. Alterar a redação da cláusula quinta do contrato sooal para doravante dispor sobre a dstribiiçâo do
capital social. Com Isso a cláusula quinta do contrato sodal passa a vigorar com a seguinte redaçãa

Cláusula gunta - 0 capita! sodal da Sodedade, expvesso em moeda corrente nadonat, totatmente
integrahzado em énheiroí é de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), diviádos em 126.000
(cento e vinte e seis mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (wn real) cada assim ástríbi/das:

Sódo(a) Partiápação Quotas Valor
José Cavalcanti da Stva 50% R$63.000,0062000

Rildare Queiroga Cav^cand^
José Cavalcanti da Silva Rlho

20F4 25200 R$25.200,00

R$25.200,0020% 25.200
' hélio Cavalcanti da Silva 10% R$12600,0012600

Total 100% R$ 126.000,00126.000

)Parágrafo pnmeiro - As quotas são indivisiveis em relação à Sodedade e cada quota confere ao
seu respectivo titular o áreito a / (um) voto nas deliberações sodas

Parágrafo segundo - A lesponsabilidade de cada sódo é restrita ao valor das suas respectivas
quotas nys todas os sódos respondem solidariamente peta integralização do capital social Os
sodas não reqxmdem de forma solidária ou subsidiária, petas obrigações sodais nos termos do
ar1igo46. V,artigo997, VIII e artigo 1.064 da Lei  n 10.406/02

Parágrafo terceiro - Somente poderão ingressar como sódos e/ou administradores da Sodedade I ~
quem atender aos requisitos legais e regulatórios impostos peto ffnistério da üênda, Tecnolcgia
Inovações e Comunicação

6. Alterar a redação da dáusiAa sexta do contrato social para doravante áspor sobre aumentos de capital 1
sodal Com isso, a dáusiia sexta do contrato sodat passa a vigorar com a seguinte redaçãa

Página 2 de 16
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Í8* AlTERW;ÂO Ê CCWSOUOAÇÃO DO CONTRATO SOOAL OA SOOEDADE EMPRESÁRIA UMTTAtlA
DIRSCRa radio CAjAZORAS LTDA. (coQtCusçào)

aáusula sexta - Desde que todas as quotas enittdas páa Soaedade tenham sdo integraiizada^ o
capital sodal poderá ser aiMuentado por aprovação dos sóaos que repres^tem pelo menos 75%
{setenta e anco por cento) do capital sodal Os sádos terão preferênda para partiapar do
aumento de capital sodal na proporção das qudas por eles detidas sdvo se todos os sádos
comum acordo, deddirem em sentido contrária

1. Alterar a redação da dáusula sétima do contrato sodal para doravante dispor sobre reduções de
capital sodal. Com isso a dáusula sétima do contrato sodal passa a vigorar com a seguinte redação

Ctãusuta sétima - O capital sodal poderá ser reduzido por aprovação dos sádos que representara
75% (setenta e dnco porcento) do capital sodal, com alteração deste contrato sodal.

nos seguntes casos (i) depois de integralizado, caso haja perdas irreparávds indusive para
abscrção de eventuais prejdzos fiscais efi) se excessvoemrelação ao ol^eto sodal da Soaedade

Parágrafo único - A redução de capital sodal quando houver perdas irreparáveis será redtzada
ániniHção prapordonal do valor nominal das quotas, enquanto que a redução de capita

sodal quando excessivo ao objeto da Sodedade será realizada redituindo-se parte do valor das
quotas aos sádos ou ásxnsando-se as prestações ánda devidas observadas em qualquer caso,
as dsposções dos artigos 1.082a 1084 da Lei n 10Â06fi2

a Alterar a redação da cláusula oitava do contrato sodal para doravante dispor sobre os direitos de
preferênda dos sódos c^jando houver atos de disposição sobre as quotas Com issp, a dáusUa oitava do
contrato social passa a vigorar com a seguinte redação

aáusda oitava - Nenhum sátío pode confenr, ceder, alugar, doar. emprestar, alienar, dar em
garantia permutar. negociar ou transferir qutías da Sodedade para outros sádos ou pda
terceiros sem o prévio consentimento dos comais sádos ipe terão preferênda para a aqdsção
daquelas qudas nos mesmos termos e condições da operação pretendda indusive no que tange
apreço, prazos econdções de pagamento

Parágrafo primeiro - Caso algum sádo pretenda ceder, conferir, alugar, doar, emprestar, alienar,
dar em garantia, permutar. negodar ou transferir quotas para outro sádo ou para terceiros o
sádo pretendente deverá notificar por escrita via protocolo ou carta registrada com aviso de .
recebimenta todos os demais sódos informando-lhes sobre os detalhes da operação pretendda,
para que tais sódos no prazo de até 30 (tinta) dias contados da data de recebimento da
notificação possam exercer, se assim desejarera seus respectivos àreitos de preferênda na
aquisição dos àreitos de subscrição oudasquotasa serem negodadas.

Parágrafo segundo - Transcorrido o prazo de 30 (trinta) àas referido no parágafo anterior sem
que nenhim outro sádo da Sodedade tenha manifestada por ccntranotificação escrita via
protocolo ou carta r^strada com aviso de recebimenta seu respedivo interesse em adquirir as
quotas a serem negodadas, o sádo interessado poderá então ceder, conferir, alugar, doar,
emprestar, alienar, dar em garantia permutar, negodar ou transferir aquelas quotas, nos exatos i
temvs e canàções originalmente pretenádos e infommlos, sendo que qualquer àvergênda nos
temios e ccnàções do negócio implica obrigatoriedade de se repetir os mesmos proceàmentos
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IS* «itHAtM i: avMu r»i 'jx i*i iw sxirwm i mhitjuxa í iwaiia
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^mis/íK nesl^i dMSi^J aildi^ sob pem do negodo dtmgonte cetebroch ser psssivet de

.nUúçàa

9. Altaxv a redação da cláusula nona do contrato social para da avante dispa' sobi e a admniáraçáo da
Soaedade, bem conio coreiqnar que, doravante, a administração da Soaedade competirá aos sódos JOSE
CAVALCANTI DA SILVA JOSE CAVALCANIT DA SILVA RU-tO e WLDARE QUBROGA CAVALCANTI, c^ie, ajndo

em dupla, em quaií^ier ordem ou continaçãa poderão praticar os atos e negóaos jurídicos necessános a
condução dos neqoaos sociais Cona isso, a dáusula nona do contrato social passa a vigorar com a
seguinte nedação

Odusuia !}onj - A Minn/siração e quadro áretivo da Soaedade competirá a. no nimmo,! M e.
no nm/ntx 3 (trê$f ̂ xhmstradoreíi soaos ou nãa eieitas e destituveis a qualquer tempo petos
soaas, conforme í^xivns previstos no p^ágrafo terceiro da dáustáa décima primeira

Paragrafo primeiro - Ficam eleitos para o quadro áretivo como administradores da Soaedade.

(Ú KILCF^ aSROGA CAVALCANTI, áasleim enptvsána casado no regime da comiríião de
bem natural de Fortaleza - CE nasado em Jl0áI968. inscnto no RG (SSP/F^ n!271.722e CPFn
567.705.024-53, residente e domidhado na Rua Infante Dom Hennque, n 300, apta 90T, Tambaií
CEP5S039-15!, João físssoa - PB

(ii) JOSÉ CAVALCANTI QA SILVA brasileira, enpresána casado no regime da conxtnhão de bens,
natural de Cajazeiras - PB nasado em 1210.1929, inscrito no RG (SSP/PE) n 33.337 e CPFn
004.406204-49, residente e donidhado na Rua HIdebrando Founnha n 430, apta 40T, Mramar,
CB^58032-0S0. João Pessoa-PB

(ui) JOSÉ CAVALCANTI DA SILVA RLHD, brasileira enpresána casado no regirrv da conxríião

paraal de bens natual de Fortaleza - CE nasado em 1303.1972 inscrito no RG (SSP/PBL n.
1083.710e CPFn 32I.T63.T43-72 residentee dorrialiadona Rua Com Renato Fibeirv Coulinha sVh.

apta 1901. Altiplana C£P58046-060, João F^ssoa - PB

Parágrafo segundo - Os adnimstradores da Soaedade, agndo em dupta em qualquer ordem ou
combinaçãa poderão praticar todos os atos e negócios jiriácos que envolvam à aárinistração da
Soaedade. indusive () conduzir as atividades da Sodedade para viabilizar seu ob/eto social (ij
abrir, transferir e encerrar contas bancárias e movimentar recursos bnanceiros da Sociedade,

indusive via cheques cartões ou internet banking podenda ánda, obter, renovar ou alterar
senhas e tokens realizar aplicações e pagamentos (ii) obter ou atuáizar cadastros registros e
certificados ágitais pela Sodedade; (v) gerendar  o fíux a de caixa e os reajrsas financeiros da
Sodedade; e (v) representar a Sodedade, nas esferas extrajuádát ou juádaí, perante quaisquer
enpresas públicas ministérios secretarias órgãos repartições chefia hjndáções e autarquas
da Aárinstração Pública ársta ou rnárets nas esferas federal, estadiiaí e mmidpal, bem como /'1^.
perante quaisquer pessoas físicas e pessoas junácas de áreito privada indusive bmcos ; fU;
instituições financeiras conpanhias seguradoras órgãos de dasses cooperativas sinácatos
assoaações fisdações cartórios e terceiros em geral

'‘áf
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●V íiTTOAÇÃa E CW6OJIMÇÃ0 DO CONJBATO SX3AL OA SODEDADE BWÍBteA ukSTADA
aRjSORA RADIO CAjAZBRASLTBA (coQiCímão)

Paragraío terceiro - Pana a prática de qualquer ato ou negódo juríâco referido no pará^fo
segundo desta ciáusula nona. qualquer administrador da Sociedade poderá se fazer representar
por pnxurador(es) constitiido(s) vta instrumentos públicos ou pnvados de prociíação que
espea fiquem a finalidade da outorga a extensão dos poeires confendos e o frazo de vahdade,
exceto para procurações com prazo indetem inada

Parágrafo quarto - Os aánnistradores assumem desempenharão suas funções à frente da
Sodedade até a data em que forem formatmente destituídos ou renundarern ou houver vacâma
Bn caso de destituição renúnda ou vacãnda de quáquer aárinistrador, os sódos deverão se
reurvr, caso necessáng para a eleição de novois) administrador(esj.

Parágrafo qunto - Aos admnstradores eleitos poderá ser evefiualmente atnbuido^fxv labore
mensais cqos valores serão definidos peios sócios que representem no mnmo 75% (seter^a e
anco por cento) do capita! sodaí, levando-se em consideração as receitas e despesas gerais da
Soaedade

ia Aíterar a redação da dáusula déama do contrato sodal para doravante dispor sobre a declaração de
desrrpedimento dos admnistradores Com isso a cláusula dédma do contrato sodal passa a vigorar
com a segunte redação;

aausuia déama - Os administradores da Soaedade declaram a bem da verdade e sob as penas
dalei. que não se enquadra e não foram condenados  a nenhum das infrações ou crimes previstes

legislação que os inpeçant ainda que temporariamente, de exercerem atividades empr&ariás
avis ou rrercantis tampouco estão limitados por lei espedal, de administrarem a Soaedade,
temos do artigo lOU, §r,da Lein WÂ06/02

11. Alterar a redação da cláusula déama pnmeíra do contrato sodal para doravante dispor sobre as
deliberações sodais quóruns e matérias correlatas. Com isso, a cláusula dédma primeira do contrato
sodal passa a vigorar com a segunte redação:

aáusiia déama priireira - As deliberações dos sódos deverão ser tomadas em reuniões e
quando necessárias fomializadas por escrito com lavratua de atas ou alterações de contrato ;
soaaL 4s convocações para reiriões dos sódos ocorrerão via protocolo ou carta negstrada com '
aviso de recebimento postadas com antecedênoa mnirra de 10 (dez) áas da data da reixvão com
indcação das matérias a serem detib^-adas As formalidades de convocações para reuniões serão
dspensadas quando os sódos comparecerem na respediva reunião ou se dedararem por escrito
aentes e de acordo com as matérias deliberadas

Parágrafo primeiro - As reuniões de sódos instalam-se, em parreira chamada com a presença
dos sódos que representenx no rrirémo, % (três quarto^ do capital sodal. e, em seginda
chamada com qualquer percentual, devendo ser observado entre a pnmeira e segtnda
chamadas um intervalo de. no ninimo 30 (trinta) nindos

Parágrafo segundo - Os sódos dev&ão observar os seguintes quóruns nas suas deliberações

na
nas

f

\
!
I
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18' alteração E COffiOiOAÇiC DO COmATO KJUAL OA SOtHIWlE EMPRESARIA UMITADA
WRSCfiA RABO CAJA2DRAS LTa. ti:oQ.Cuaçio!

0 lOffíi (cem por cento) do captai soríat pana el&ção ou destilação de aàrinistradores não
sóaos, quer desgnados no prt^o contrato sodaL quer designados em ato separado enpjstto o
capital socai não estiver totalmente mtegralizada

Çu) No ninimo, 2,0 (das terços) do capital social para eleição ou destilação de adnnistradores
não sóaos, quer designados no próprio contrato soda) quer destgnaáx em ato separado, cfjando
o cpoital soaaljá estiver total mente integratizada

Ciii) No nrnimo 75% (setenta e dnco por cento) do capital sodal para a eleição ou destilação de
sóaos-admnistradores quer designados no próprio contrato sodal, quer desgnachs em ato
separado este/a o capital soaal tctalmente integralizado ou ainda pendente de integralizaçãa

(iv) No nirima 75% (setenta e dnco por cento) do capital sodal para: (a) modfícação do contrato
srriAi; (b) aprovação de operações de incorporação, fusão, dsão ou transformaçao do^ tipo
soaetario da Sooedac^: (ç) dissolução Hqudação ou cessação do estado de liquidação da
Soaedade: e (r$ apresentação de pedido de rectperação ou Mênda da Sodedade.

(v) moda anples dos presentes na respectiva reurvão ou assemUeia (conforme o caso), exceto
quando este contrato sodN, ou os acordos de sádos arquivados na Sodedade ou a legislação
aplicável preverem quórum np/orado.

12/ílterar a redação da cláusula décima segunda do contrato sodal para doravante dispor sobre o
soaal da Soaedade. Com isso, a cláusula décima segunda do contrato sodal passa a vigorar

com a seguinte redação:

Ctáí^Ja déama segunda - 0 exeracio sodal coindde com o catendáno dvit, tendo indo no da 1°
de janeiro e término no da 31 de dezembro de cada ano, quando deverão ser preparadas as
denvnstraçàes financeiras e levantamentos exigidos peta legislação aplicávei à Sodedade para ;
posterior deliberação dos sócias

11 Alterar a redação da cláusula dédma terceira do contrato social para doravante tSspor sobre a forma
de dslribuição dos resultados sodaia Com isso, a cláusula dédma terceira do contrato soaal passa a
vigorar com a segiinte redação

aãusiÀa dédna terceira - Realizadas as reduções, reservas e provisões legais ou estatrdáias
cabíveis os sóaos deliberarão sobre as dstríbuções ás lucros da Sodedade. Se for de interesse
dós sóaos poderão ser levantados antedpadamente a qualquer tempOi balanços intermedários e !
as lucros apurados serão dstiibuctos entre as sóaos conforme suas respectivas partidpações no
capilalsodaL

Parágrafo primeiro - Os sádos poderão deliberar por dstribáções pardais ou táais dos lucros í |
com ou sem a manutenção de deduções reservas e provisões indusive para fíns de futuras V
capUalizações ou dstnbuções

Parágrafo segundo - Ckxiforme restar dedddo pelas sádos que representem a totalidade do
capital sodal, os lucros anuais ou intermedários obtidos pela Sodedade. além dos lucros
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18* AlTEÍAI^ E camjDAÇiC DO XNIRATO SCOAi. 3A SOaOJiDe EM>fSSA»IA UMffiCí
DIRJSORA RADIO CAJA2DRASUTDA (ajaíOaçâcl

acuniuladQS da Sociedade, poderão ser ástribudos de forma desproporaonal às respectivas

participações dos sócios no capital sodaL nos termos do artigo l.Cfíf da Lein. !ã40í/OZ

Parágrafo terceiro - As demonstrações financ&ras da Soaedade e os hjaospor ela ástnbudos,
quer de forma antecipada quer ao término de cada exerddo sodal. serão considerados aprovai^
em definitiva quando restar assim expressamente consigiado nas reurvões de sódos, ou ̂  o
transcurso cto prazo previsto no artigo 1.078da Lein lO.m/OZ caradenzando aprovação tadta

14 Alterar a redação da dáusula décima quarta do contrato soaal para doravante dispor sobre a
apuração de haveres. Com isso, a cláusula déama quarta do contrato sodal passa a vigorar com a
segunte redação

aáusda déanw quarta - A exdusão. retirada impedmento. incapacidade, liqudaçãp
fálearrento de qualquer des sódos, conforme o casa não implicará ássotução da Soaedade. que
continuará com suas atividades eodais sem qualquer solução de continuei, com os demais
sódos remanescentes salvo se estes por unaninidade, .resolverem llqudar a Soaedade.

Parágrafo prirreim - Os herdemos ou sucessores legais do sádo faleddo ou sucedda conforme o
casa poderão ingressar na Sodedade, desde que observado o quanto dspodo pelo paragafo
terceiro da dáusula quinta Os herdeiros ou sucessores legais que não ingressarem Soaedade

seta por não amprirem os requisitos contratuais para tanta seja por não po^'rem interesse,
terão seus haveres calculados e pagos conforme osparayafos desta dáusda dédma quarta

Parágrafo segundo - Os eventuais haveres cabíveis ao sóao que se retirar, for exduído. for
irrpeáda tiver sua incapaddade reconhedda entrar em liquidação ou falir, bem como os
eventuais haveres cabiiés ao cônjuge, companheiroja), herdeiros ou sucessores legais do sàdo
faleaá) ou sucedido que não ingessarem na Soaedade, serão apuradas em balanço espedal a
ser levantado em até 6 (seis) meses, contados da data em que ocorrer qualquer dos eventos

previstos neste parágrafo segunda devendo referido baíanço espedal consúhrar os ativos e
passivos da Sodedade, além do seu Intangível (propriedaik imateriá). 0 balanço espedal será
levantado por uma empresa espedalizada escolhida pelas sódos que representem a maioria do
capital sodal.

Parágrafo terceiro - Usando a preservação ch interesse soaal em detrimento do interesse
particular, os sódos reconhecem e aceitam que o levantamento do balanço espedal referido no
parágrafo segmdo desta dáusula dédma quarta será realizado da seguinte forma CO Os ativos e
passivos da Sodedade serão avaliados segundo seus respectivos valores patrirnoniais apaados
confomrv a legis/açãn ̂ icáveí' e fii) 0 intangível da Sodedade corresponderá a 20% (vinte por ;
cento) do valor apirado conforme item T acima

Parágrafo quarto - Após levantmtento o balanço espedal referido nos paráçpafos segundo e \
terceiro dáusida dédma quarta os eventuais haveres cáxveis ao sóao que se retirar, for
exdiído. for inpeéda tivera sua incapaddade reconhedda entrar em liquidação ou falir, ou cx
eventuais haveres cabveis aos cônjuge, companheiroja), herdeiros ou sucessores que não

m^essarem na Soaedade. deverão ser pa^ emánh&roouembens, ematél2 (doze) parcelas

ir

4
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la* Ai.'T?i>u;Ãc E coNsouOftçÃo oo ccmrato social oa sodedade empresaria umítada
3RftW»RAaOCAJAaiRASl.TDA (coQiOunÃo)

mensa/s e sucussipas sencb o pagamento da primeira parrela devido no prazo de até 6 (seis)
meses contados da data linítepara levantamento do balanço espedaL

Parágrafo qunto - Enquanto estrver pendente o pagamento da primeira parcela refenda no
parágrafo quarto desta ctáusrAa déáma quarta o(s) benefidário(s) - conjwtamente considerados
- dos eventuais fBveres, terão direito de receber mensalmente da Sodedade um aàantamento no

valor equvalente a 2 (dois) salános mínimos vrgente à época dos fatos Os adantamentos pragos
ao(s) benefidário(s) serão descontados do total de haveres a receber da Soaedade.

Paragrafo sexto - Os pagamentos referidos do parágrafo quarto desta cláusula dédma quarta
serão atualizados monetariamente pela variação positiva do índce Geral de Preços Mercado -
IGPM (ou em caso de sua supressão, pelo índce de reajuste permitido por lei, com semelhante
destinação), desde a data do evento verificado até a data do pagamento

Parágrafo sétinv - Conforme dispionibilidade financeira da Sociedade, as parcelas refendas no
parágrafo quarto desta cláusda décima quarta poderão ser eventualmente antecipas, desde que a
anteapação não comprometa as atividades ria Sociedade e seja aprovada pelas srádos que
reptresentem a maioria do capital social

15. Alterar a redação da cláusula dédma quinta do contrato sodal para doravante dispor sobre os
procedimentos a serem observados em caso de saída espontânea de sódoa Com isso, a dáusiia dédma
quinta do contrato sodal passa a vigorar com a segiinte redação

Cláusula déama quinta - 0 sócio que espontaneamente desejar se retirar da Soaedade deverá
corrtncar tal fato por escrito aos derreis sóàos com antecedência mínima de 90 (noventa) dias
contados da data de saída prevista, salvo se os dermis sócias em commi acorda concordarem
em reduzir esse praza

Parágrafo primeiro - Bv caso de saída espontânea de sóàos da Soaedade, aplicar-se-ão as
mesmas áspcsçoes da cláusàa dédma quarta para apuração dos haveresparventira cabíveis ao
sódo.

I

16. Alterar a redação da dáusula dédma sexta do contrato sodal para doravante dispor sobre a
iSssotução e liquidação da Sociedade. Com isso, a dáusula décima sétiire do contrato sodal passa a
‘Agorar com a seguinte redação .4

raáusda déama sexta - A Sodedade poderá ser dissolvida nos casos do artigo 1033 da Lei n
Wú06A>2 e prévia aprovação dos sódos conforme quórum previsto no item 7VÇ do parágrafo
segunda da dáusula dédrm primeira. Aprovada a dssilução e liquidação da Sodedade, seus
haveres serão empregados na liquidação das obrigações sodais e o saldo remanescente será
rateado entre os sódos, de acordo com suas partidpações no capital sodal.

Parágrafo primeiro - A Sodedade não será dissolvida ou liqddada, ainda que atingido o quórum
mímmo previsto no item "iv", do parágrafo segunda da dáusula dédrre primeira, se os dems/s as
sódos contrários à dissolução ou liquidação deddirem dar continuidade aos negódos sodais

I
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IP AiT0íAÇáO £ CONSOIOAÇÃO t» CONIDATC SOOAt. DA SCOEDADE EMPRESÁFSA UMfTAOA
DiRÍ>:«A SAaO CAjAZBRAS LTDA ícoO^Custão)

hipótese em que as haveres dos sodas retirantes serão apurados e pagos conforme a daasuia
dédma terceira

Paragrafo segundo - Aprovada a âssoiução da Soáedade, o lic^dante sera eiéto por deOberaçao
da matcna dós sedas Os adninistraáxes deverão pravidenáar a investickn do liqiJdante e

restringirem a gestão própria aos negáàos inaááveis vedadas nrrvas operações pela Soáedade,
sob pena de os adrrmstradoresreqxnderempetas novas operações reatizadas

17. Alterar a redação da dáusiia décima sétima do contrato soaal para doravante díspar sobre o foro da
Sociedade. Com isso, a dáusuta dédrrB oitava do contrato sodat passa a vigorar com a seguinte redação

Ctáusuia dedrm oitava - Ckralguer questão dvergênda ou conflito entre as sódes e/ou terreiros

que ága respeito à interpretação ou execução deste contrato sodat deverá ser ãrimido no foro da
Cc/TBrea de Cajazeiras - PS que lerá preferênaá sobre qualquer outro foro por mais privilegiado
que pos^ vir a ser.

ia Consolidar o contrato soaal da Soáedade, já refletindo o quanto alterado e aprovado petos sóaos. Com

partir da presente data, o contrato sodal atualizado e consolidado da Sodedade passa a vigorarISSO, a

com a seguinte redação;

CONTRATOSOCWLCOrmJDADO DASCe^^

dUBfWGA COSI^COS UDA

Denoninação Sede, Rliai^ Objeto e FVazo

CLÁUSULA PWMBRA - A Sociedade adota a denominação QFUSORA RÁDIO CAJAZBRAS LTOA e o nome

de fantasia ZYl 22, sendo regida por este contrato social e pelas disposições da Lei a 10.406/D2 relativas
às sodedades enpresárias com aplicação subsidiária da Lei a 6.404/76, bem como pela legislação
conplementar aplicável, indusive nonras do Mnistério da Qênda, Tecnologia, Inovações e Comunicação

CLÁUSULA SB3UNQA- A Sodedade tem sede na Rua Cel Juvêndo Carneiro, a 160 -1° andar. Centro, CEP

58900-000, Cajazeiras - PB podendo abnr ou encerrar fiüais tks sódos que representerrç no mínimp 75%
(setenta e dnco por cento) do capital sodal, com  a devida aprovação do Mnistério da Oenda, Tecnologia,
Inovações e Commicaçãa

CLÁUSULATH^RA - A Sodedade tem por objeto sodal a atividade de rádio - enae 6010-1-00.

CLÁUSULA QUARTA - A Sodedade inidou suas atividades em 20.09.1966, data do seu registro na Junta
Comerdal do Estado do Estado da Paraíba, e o seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Capital Sodal e Limitação de Resporeabilidades dos Sódos

CLÁUSULA dUNTA - O capital sodal da Sodedade, expresso em moeda corrente nadonaL já integralizado
em dínheirq é de R$ 126.0)0,00 (cento e vinte e seis mil reais), divididos em 126.000 (cento e vinte e seis

mi() quotas com valor nominal de R$ 1,00 (umneal) cada, assim ástribuídas:

/]

r
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18- A1.1BW<;Ã0 E fJJNSOUOAÇÀO DO CONHWTO SQUAÍ. OA SOCIEDADE EMPRESÁWA UMfTADA
OirjSaíA RÁOMD CAJAZDRtó LTDA i.coaCuaçác)

ValorQuolasI  RartlgpaçãoSódo(a)
R$ 63.000,M !

R$ 25.200,CK)

63.000

25.200’
50%i José Cavalcanti da Slva
20%

Kildar^Queiroga Cavalcanti
José Cavalcanti da Slva Rlho

Hélio Cavalcanti da Slva

R$25.200,00__j

R$l260a00 j
_R$ 126.000,00 :

25.20020%
1260010%
126000Total: 100%

Paráyafo primeiro - As quotas são incfivigveis em relação à Sodedade e cada quota coífere ao seu
respectivo titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais

P»ág^o segundo - A responsabilidade de cada sóao  é restrita ao valor das suas resp^ivas quot^
mas todos os sódos respondem solidariamente peta integratização do capital sodaL Os ̂ os nao
responden^ de forma solidária ou subsidiária, pelas obrigações sodás, nos termos do artigo A6, V, artigo
997, Vlll e artigo 1.06A da Lei a 10.406/D2,

Paráyafo terearo - Soirente poderão ingressar como sódos e/ou adminiáradores da Sociedade quem
atender aos requisitos legais e regulatórics impostos pelo Mnistério da Ciénda, Tecnologa, Inovaçoes e
Comricação

AiíTHTto de Capital Sodal

CUÚJSLLA SBCÍA - que todas as c^otas emitidas pela Sodedade tenham sido integralizada^ o

capital sodal poderá ser aumentado por aprovação dos sódos que representem^ pelo menos, 75%
(setenta e dnco por cento) do capital sodaL Os sódos terão preferênda para partidpar do aumento de
capital sodal na proporção das quotas por eles detidas salvo se todos os sódos, em comum acordo,
deddirem em sentido contrária

Redução de Capita Sodal

ClÃiSULA SÉTIMA - O capital sodal poderá ser reduzido por aprovação dos sódos que representem a
maioria do capital sodaL com alteração deste contrato sodá, nos segiintes cases (i) depois (te
integralizado, caso haja perdas imeparáveis inclusive para absorção de eventuais prejuízos fiscais; e (ii)
se excessvo «n relação ao objeto soaal da Soaedade.

Paráyafo único - A redução de capital sodal quando houver perdas imeparáveis será realizada com
diminuição propordonal do valor nominal das queías, enquanto que a redução de capital soaal caiando
excessivo ao objeto da Sodedade será reáizada restituindo-se parte do valor das quotas aos sóaos, ou
dspensando-se as prestações ainda devidas, devendo ser observadas em qualquer casa as d^xjsições
dos artigos 1082 a 1.08A da Lei n. 10,406/32

K
I

Transferêndas de Quotas e Oreitos de Preferênda

CLÁUSULA OfTAVA - Nenhum sódo pode conferir, ceder, alugar, doar. emprestar, alienar, dar em garaiáia,

permutar, negodar ou transferir quotas da Soaedade para outros sócios ou para terceiros sem o fx-évio
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\S‘

corsentimenio dos derrais soaos, que terão preferênda para a aquisição daquelas quotas

terrrcs e condções da operação pretendda, indusive no tange a preço, prazos e condiçoes de
pagamento

Parágafo prirreiro - Caso algum soao pretenda ceder, confenr, alugar, doar, emprestar, aUenar, ̂ em
garantia permutar, negoaar ou transferir gjotas para outro sócio ou para terceiro^ o sodo preter^nte
deverá notificar por escntp via protocolo ou carta registrada com aviso de recebimento, todos os d^is
soaos, infonTBndCHlhes sobre os detalhes da operação pretendida, para que tais sódos no prazo de ate
30 (tinta) dias contados da data de recebimento da notificação, possam exeixer, se assim deseiaren%

respectivos dreitos de pneferênaa na aquisição dos dirátos de subscnção ou das qurtas a serem
negodadas

Parágafo segundo - Transcorrido o prazo de 30 (tnnta) áas refendo no parágrafo anterior sem que
nenhum outro sócio da Soaedade tenha manifestado, por contranotificação escrita, via protocolo ou

carta registrada com aviso de recebimento, seu respectivo interesse em adqurir as quotas a serem
negoaadas o sóoo interessado poderá, então ceder, conferir, atugar, doar, emprestar, alienar, dar em
garantia, pemiutar, negoaar ou transferir aquelas quotas, nos exatos termos e condções onginalmente
pretencidos e informados, sendo que qualquer divergênda nos termos e coi^ições do negóao implica
obrigaloriedade de se repetir os mesmos procedimentos previdos nesta dáusula oitava, sob pena do
negóao dvergente celebrado ser passvel de anulação

Adrrinistraçãa e (kiadro QretKra da Sodedade

CLÁUBCLA NONIV - A adnnistraçâo e quadro diretivo da Sodedade competirá a, no mínimo t (mí e, no
màxirro 3 (três) adninisíradoresi sódos ou não eleitos e destitiiveís a qualgjer tempo pelos sóaos,
conforme quóruns previstos no parágafo terceiro da dáusula ctócima primeira

Paãgctfo primara - ficam elátos para o quadro diretivo como administradores da Sodedade:

0 KILDARE QUBROGA CAVALCANTI, brasiteiro, empresário casado no regime da comimhão de bens,
natural de Fortaleza - C^ nasddo em 11.04,1968, inscnto no RG (SSP/PB) a 1.271.722 e CPF a 567.7CB.024-
53, resdente e domialiado na Rua Infante Dom Henrique, a 300, apto 901, Tambaú, Cff 5^539-151, João
Pessoa-Pfi

00 JOSÉ CAVALCANTI DA SILVA brasileiro, empresário, casado no regime da comunhão de benss natural

de Cajazeiras - PB, nasddo em 12.10.1929, inscrito no RG (SSP/PB) n. 33.337 e CPF a 004.406.204-49,
residente e domidlíado na Rua Hldebrando Tourinha  a 430, apta 401, Mramar, CEP 58032-080, João
Pessoa-Pfi

(üO JOSÉ CAVALCANTI DA SILVA ALHO, brasileira, empresário, casado no regime da comunhão pardal de
bens, natural de Fortaleza - Cfi nasddo em 13.03.1972, inscrito no RG (SSP/P® a 1.083.710 e CPF n,
321.163.143-72, resdente e dorridtiado na FAia Com Renato fSbeiro Coutinho, s/n, apta 1901, Aitiptana CEP
58046-060, João Pessoa - Pfi

Parágrafo segundo - Os administradores da Sodedade, agindo em dupla, em qualquer ordem ou
combinaçãa poderão praticar todos os atos e negódos jirídcos que envolvam à administração da
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Soaedade, irelusive: (0 conduzir as atividades da Sooedade para viabilizar seu objeto 00
transferir e encerrar contas bancánas e movimentar recursos fínancáros da Soaedade, indusive via

cheques, cartões oj internet banking, podendo, ainda, obter, renovar ou alterar senhas e

aplicações e pagamentos, (lii) obter ou atualizar cadastros registros e certificados digitas (»la ̂ «íade,
fiv) gerenaar o fluxo de caxa e os rearsos financeira da Sociedade; e (v) representar a Soaedade, nas
esferas extrajudaal ou juádal, perante quaisquer empresas púbücaa ministérios, secretanas orpos
repartições chefias fundações e autarquias da Administração Pública dreta ou indrela, nas ederas
federal, estadual e mudapal, bem cano perante quaisquer pessoas físicas e pessoas jundc^de dreito
privacíQ indusive bancos, insíituções financeiras^ companhias seguradoras, orgaos asses,
cooperativas andcatos assoaações fundações cartónos e terceiros em geral

Paig^to tercáro - Para a prática de qualquer ato ou negócio juidico referido no parágrafo ̂ undo
desta dáusiia nona, qualcfjer administrador da Sociedade poderá se fazer representar por
procurador(es) constitudo(s) via instrumentos piidicos ou pnvados de procuração que espeafigiem a
finalidade da oUorga. a extensão dos poderes conferidos e o prazo de validade, exceto para prooraçoes
com prazo indeterminada

Os admnistradores assumem desempenharão suas fuições à frente da Soaedade até
houver vacânda Em caso de

Parágrafo quarto -
a data em que forem formalmente destituídos ou renunaarerr,
destituição, renúnda ou vacânda de qualquer administralor, os sódos deverão se remir, caso
necessária para a eleição de novo(s) admnistradoríes).

ou

Parág^o qiinto - Aos administradores eleitos poderá ser eventualmente atribuído pro labore mensais
CUJOS valores serão defimdos pelos sódos que representem, no mínima 75% (setenta e dnco por certío)
do edital social, levando-se em consideração as receitas e despesas gerais da Soaedade.

Dedaração de Desimpeclmento dos Adtrinistradores

CIÁLBULA DédMA - Os administradores da Soaedade declaram a bem da verdade e sob as penas da lei,

que não se enquadra, e não foram condenados a nenhundas infrações ou crimes previstos na legislação
que os impeçam ainda que temporariamente, de exercerem atividades empresanais dvis ou mercantía
tanpouco estão limitados, por lei especial, de aderinistrarem a Sociedade, nos tenros do artigo 1.011, § T,
daUín.ia406yDZ

..í?'

‘  t.

\

Deliberações Sodais

/
CLÁUSULA OáaMA PRIMBRA - As deliberações dos sódos deverão ser tomadas em remiões e, quando
necessárias formalizadas por escrita com lavratira de atas ou alterações de contrato soaal. As
convocações j3ara reuniões dos sódos ocorrerão via protocolo ou carta registrada com aviso de
recebimento, postadas com antecedênda mínima de 10 (dez) das da data da reunião, com indeação das
matérias a serem deliberadas As formalidades de convocações para reiriões serão dispensadas quando

os sódos comparecerem na respectiva remião ou se declararem por escrita dentes e de acordo com as
rratérias deliberadas

Parág^o primeiro - As reuniões de sódos instalanvse, em primeira chamada, com a presença dos
sóaos que representem no mínimo, % (três quartos) do capital sodal, e, em segunda chamada, com
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qualquer percentual devendo ser observado, entre  a primeira e segunda cliamadas um intervalo de, no
mínimo, 30 (trinta) minutos.

Paráycío segcrdo - Os sócios deverão observar os segiintes quónins nas suas deliberações

(0100% {cem por cento) do capital soaal para eleição ou destituição de administradores nao Mos, qi^
designados no própno contrato sodal, quer designados em ato separado, enquanto o capital soaal nao
estiver totalmente integralizado.

Oi) No nínirro, Vi (dois terços) do capital sodal para eleição ou destitdção de admnistradores r^
sóaos, quer deagnados no próprio contrato sodal, quer designados em ato separada quando o capitai
sodal já eáiver totalmente integralizada

CuO Nb rrínin-oi 75% (setenta e anco por cento) do capital sodal para a eleição ou destitiição de sóaos-
admnistradores quer deagnados no próprio contrato sodal, quer designados em ato separada esteja o
capital soaal totalmente integralizado ou ainda pendente de integralizaçãa

fiv) No mnima 75% (setenta e anco por cento) do capital social para; (a) modificação do contrato sodal;
(h) aprovação de operações de incorporação, fusão, asão ou transformação do tipo soaetano da
Soaedade; (c) dissolução, liqiidação ou cessação do estado de liqudação da Sodedade; e (d)
apresentação de pedido de reofieração ou fatênda da Soaedade.

(Vi Maiona sirrples dos presentes na respectiva reuiião ou assembláa (conforme o caso), exceto quando
este contrato sodal ou os acordos de sódos arqiivados na Soaedade ou a legislação aplicável preverem
íjjórummajorado

^f*
Exerddo Sodal e Ostribuções de Resultados

CLÁUSUm DBDIvW SBjUHIíi - 0 exerddo sodal coincide com o calendário dvil tendo inído no dia l“_de
janeiro e témnno no áa 31 de dezembro de cada anq quando deverão ser preparadas as demonstrações
financeiras e levantamentos exigdos pela legslação aplicável a Sodedade para posterior deliberação dos
sódos

CLÁUSULA DÉCIMA TSiCaRA - Realizadas as deduções reservas e provisões legais ou estatutárias
cabíveis, os sóaos deliberarão sobre as distribuições dos lucros Se for de interesse dos sódos, poderão
ser levantados anteapadamente, a qualquer tempo, balanços intermedários e os lucros apurados serão
dstnbudos entre os sódos conforme suas respectivas partidpações no capital social

fVágrafo primeiro - Os sódos poderão deliberar por dstribiições pardais ou totais dos lucros, com ou
sem a manutenção de deduções reservas e provisões inclusive para fins de futuras capitalizações ou
distribuições

Parágrafo segundo - Conforme restar deddido pelos sódos que representem a totalidade do capital
soaal, os lucros anuais ou intermedàios obtidos peta Sodedade, além dos lucros acumulados da
Soaedade, poderão ser distribiidos de forma despropordonal às respectivas parfidpações dos sócios no
capital sodal, nos termos do artigo 1.007 da Lei  a 10.406A)2

í

[i '

(

i
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Paráyafo (enceiro - As demonstrações financeiras da Sociedade e os lucros por ela cí^ribuidos, quer de
forma antecipada, quer ao término de cada exerddo sodal, serão considerados aprcwados em definitivo
quando restar assim expressamente consignado nas reuniões de sódos, ou após o transcurso do pra20
previsto no artigo 1.078 da Lei n. 10.406,/1D2, caractenzando aprcvação tádfa.

Apiração de Lbveres

CLÁUSULA DBQMA QUARTA - A exdusão, retirada, impedimento, incapaddade, üqijdação falênda ou

faledmento de qualquer dos sóaosí conforme o caso não inplicará dssolução da Soaedade, que
continuará com suas atividades sodais sem qualquer solução de contiraidacte, com os demais sóaos

remanescentes salvo se estesi por maninidade, resolverem liqiidar a Soaedade.

Paágrafo primeiro - Os herdeiros ou sucessores legais do sódo faleado ou suceddo conforme o caso
poderão ingressar na Soaedade, desde que observado o quanto disposto peto parayafo terceiro ̂
Háiaiia quinta Os herdeiros ou sucessores legais que não ingressarem Soaedade, seja por não
orrpnrem os requatos contratuais para tanto, seja por não possuVem interesse, terão seus haveres
calculados e pagos conforme os parágrafos desta cláusula décrre quarta.

Parág^o seguido - Os eventuais haveres cabíveis ao sóao que se retirar, for exdudo, for impedido,
tiver sua incapaddade reconhedda, entrar em liquidação ou falir, bem como os eventuais haveres
cabivas ao cônjuge, companherofa), herdaros ou sucessores legais do sódo fateddo ou suceddo que
não ín^'essarem na Sociedade, serão apurados em balanço espeaal, a ser levantado em até 6 (seis)
meses, contados da data em que ocorrer qualquer dos eventos previstos neste parágrafo seguia
dev'endo referido balanço espedal considerar os ativos e passivos da Sodedade, além do seu intan^el
(propnedade ímatenál). 0 balanço espeaal será levantado por uma empresa espedalizada escolhida
pelos sóaos que representem a maioria do capital sodal.

Parágrafo terceiro - Visando a preservação do interesse sodal em detrimento do interesse particular, os
sóaos reconhecem e acátam que o levantamento do balanço espeaal referido no parágrafo segundo
desta dáusuia dédma quarta será realizado da seguinte forma: 0) Os ativos e passivos da Sodedade
serão avaliados seguido seus respectivos valores patrimoniás, apurados conforme a legslação
apticávet e fii) O intangvel da Sodedade comespond^ a 20% (vinte por cento) do valor apuado
conforme itemi” adma

Parâgrafo quarto - Após levantamento o balanço espedal referido nos parágrafos segundo e tercáro
desta dáusiia dédma quarta, os eventuais haveres cabíveis ao sóao que se retirar, for exctuda for
irnpedido, tiver a sua incapacidade reconhedda, entrar em liqudação ou falir, ou os eventuais haveres
cabívás aos cônjuge, compantieiro(a), herdeiros ou sucessores que não ingressarem na Sodedade,
deverão ser pagos, em dinheiro ou em bens, em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, sendo o
pagamento da primeira parcela devido no prazo de até 6 (seis) meses, contados da data limite para
tevantamenlo do balanço espedaL

Paráyafo quinto - Biquanto estiver pendente o pagamento da primeira parcela referida no parágrafo
quarto desta dáusuta dédma quarta, o(s) benefidáriofs) - conjuitamente considerados - dos eventuais
haveres, terão dreito de receber mensalmente da Sodedade un adiantamento no valor equvalente a 2
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(dois) salários mnimos vigente à época dos fatos Os aáantamentos pagos ao(s) benefidário(s) serão
descontados do total de haveres a receber da Sociedade,

Parágrafo sexto - Os pagamentos referidos do parágrafo quarto desta dáusula dédma qi^rta serão
atLaüzados rronetariamente pela vanação positiva do índice Geral de Preços Mercado - IGPM fo^OT
caso de sua supressão, pelo índice de reajuste permitido por lei, com semelliante destinaçao), desde a
data do evento venficado até a data do pagamento

Parágafo sétimo - Confomie disponibilidade financára da Sodedade, as parcelas referidas no par^fo
quarto desta cláusula dédma quarta poderão ser eventualmente antedpas, desde que a antecipaçao nao
comprometa as atividades da Sodedade e seja aprovada pelos sódos que representem a maiona do
capital soaal.

Saída Espontânea de Sódos

n Ái iSliA DÉDMiV GUNTA - 0 sócio que espontaneamente desejar se retirar da Soaedade deverá
corruxcar tal fato por escnto aos den-ais sódos, com antecedênda mínima de 90 (noventa) áa^
contados da data tte saída prevista, salvo se os demais sódos, em corrum acordo, concordarem em
neduzir esse prazo

Paágafo pnnrBino - Em caso de saída espontânea de sódos da Sodedade, ̂ icar-se-ão as mesmas
dsposições da dáusula déama quarta para aptração dos haveres porventura cabívás ao sódo

Dissolução e Liquidação

CLÁUSULA DÉ3NW SEXTA - A Sodedade poderá ser dissolvida nos casos do artigo 1.033 da Lei a
10.406;^2 e prévia aprovação dos sócios conforme qtmm previsto no item "iv”. do parágrafo segunda da
dáusula dédma pnmeira. Aprovada a dssolução e liquidação da Sodedade. seus haveres serão
eirpregados na liqddação das obngações sodais e o saldo remanescente será rateado entre os sódos,
de acordo com suas partidpações no capital sodaL

Parágaío primeiro - A Sodedade não será dissdvida ou liquidada, ainda que atingido o çpórum mínimo
previsto no item Iv’, do parágrafo segundo da dáusula dédma primeira, se os demais os sódos
contrános á dssolução ou liqiidação deddirem dar continuidade aos negódos sodaisv Npótese em que
os haveres dos sódos retirantes serão apurados e pagos conforme a cláusula dédma terceira.

Parágrafo segmdo - Aprovada a dissolução da Sodedade, o üquidante será eleito por deliberação da
maioria dos sódos Os administradores deverão providendar a investidura do liquidante e restringirem a
gestão própna aos negódos inadiáveis vedadas novas operações pela Sodedade, sob pena de os
admiástradores responderem pelas novas operações realizadas

r
1/

Foro

CLÁUSULA DÉCIMA SÉDMA - Cdalquer questão, divergênda ou conflito entre os sócios e/ou terceiros gte
dga respeito à interpretação ou execução deste contrato sodal deverá ser dirimido no foro da Comarca
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de Cajazeiras - PB, que terá preferência sobre qualquer outro foro, por mais privilegado que possa vir a
ser.

E por estarem assim acordados, as partes assinam este instrumento para registro na Junta Comeraat do
^ado da Paraba e produção dos efátos jurídicos dai decorrentes.

Cajazeiras - PB 13 de agosto de 2019

/ y/

YM' ̂ k'‘L i yí-

José Cavalcanti da Slva
(sódo e administrador)

/ /-V/
ídaSlvaRlho
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José
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CARTORIO- 'ANTONlO HOLANDA ■
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO E

PROTESTO 2" OFICIO

MARIA DOLORES L Ot SOUZA ● TA8ELI*
STANLEV I.IRA OE SOUZA SUBSTITUTO

Xc; '

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2020 11:54 SOB N“ 20204036445.
PROTOCOLO: 204036445 DE 06/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002333252. NIRE: 25200082249.
DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 08/06/2020
WWW.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: 90F5.8BB0.A2EB.98C0.2DF2.509B.B595.BC31. 
Documentos de habilitação. Doc. 121801/23. Data: 21/12/2023 13:37. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIFUSORÃ RADIO CAJAZEIRAS LTDA
CNPJ: 08.791.626/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:47:46 do dia 23/10/2023 <hora e data de Brasilia>..
Válida até 20/04/2024.

Código de controle da certidão: 91CE.726E.14B8.A24E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: 90F5.8BB0.A2EB.98C0.2DF2.509B.B595.BC31. 
Documentos de habilitação. Doc. 121801/23. Data: 21/12/2023 13:37. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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;  GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
:  SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: D801.C501.112D.BD88 Emitida no dia 27/11/2023 às 11:27;39

Nome Empresarial:
DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

Endereço;
CORONEL JUVENCIO CARNEIRO

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.005.288-2

Municípi

Complemento;
1“ ANDAR

CEP:

58900-000

Número;

160

o;
CAJAZEIRAS

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

08.791.626/0001-75

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: 90F5.8BB0.A2EB.98C0.2DF2.509B.B595.BC31. 
Documentos de habilitação. Doc. 121801/23. Data: 21/12/2023 13:37. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
08.923.971/0001-15

^0:

Impressão

04/12./2023 08:46:29

Emitido por:
OSÉ 1RONO.DO JÚNIOI

IftV Secretaria de Finanças '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

ÜÜ48762023

04/12/2023

Data da emissão

N° de Controle de Autenticação

891.228,347.028

IDENTiFlCAÇÃO DO REQUERErVTE

CNPJ/CPF

08.791.626/0001-75
Inscrição Miinicipai
000881

Nome du Constribiiinte

ZYl 22

Razão Suriat

D1FUSOR.A RADIO CAJAZE1RA.S LI DA

Endereço Complemento.Número

168

Bairro

IGNORADO
CEP Cidade

C.MAZEIRAS
LIE

£b
Loteumento:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente
data. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não,
inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipio.

OBSERVAÇÕES

Certidão válida ate 02/02/2024

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: 90F5.8BB0.A2EB.98C0.2DF2.509B.B595.BC31. 
Documentos de habilitação. Doc. 121801/23. Data: 21/12/2023 13:37. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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Consulta Regularidade do Empregador19/12/23, 10:29

Voltar imprin tts

CAÊXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

08.791.626/0001-75

DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

RUA CEL JUVENCIO CARNEIRO 160 1 ANDAR / CENTRO / CAJAZEIRAS /

PB / 58900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/12/2023 a 13/01/2024

Certificação Número: 2023121504590248398917

Informação obtida em 19/12/2023 10:29:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: 90F5.8BB0.A2EB.98C0.2DF2.509B.B595.BC31. 
Documentos de habilitação. Doc. 121801/23. Data: 21/12/2023 13:37. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; DIFÜSOFA RADIO CAJAZEIRAS LTDA C4ATRIZ E FILIAIS)

C K P J: 0 8.7 91.6 2 6 / 0 0 01 - " 5

Certidão : 69021621/2023

Expedição: 04/12/2023, às C9;52:37
Validade: 01/G6/2024

de sua expedição.

180 (cento e -oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPV -SOb o 08.791.626/0001-75, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco ('iacionai de Devedore-S Traba 1.hista.s .
Certidão emitida cor; base nos arts. 642-A e 383-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.44C/2011 e
13.467/2017, e no Aro 01/2022

Os dado.s constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,

No caso de pessoa j

a  todos os seus estabelecimentos,

JT, de 21 de janeiro de 2022.da CJI

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condicicna-se à verificação de sua

autenticidade nc portal do Tribunal Superior do Trabalhe na

Internet ( h 11 p : / / w -w w . t s t . j u s .  b r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

-.VU-L d. /

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigaçõe.s

estabelecidas ere sentença condonatória transitada em. ]uigado ou em

acordos judiciais trabalhistas, Inclusive nc concernente aos

recolhimentos p r e v ̂  d e n c i á r i, o s , a  h c !■>. o r á r i. o s , a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em
de execução de acordos
Trabalho, Ccmi.ssão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposição legal, contiver força executiva.

I; ou decorrentes
firmados perante o Ministério Púbiicc do

/

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: 90F5.8BB0.A2EB.98C0.2DF2.509B.B595.BC31. 
Documentos de habilitação. Doc. 121801/23. Data: 21/12/2023 13:37. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Esfado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 08.791.626/0001-75

Razão Social: DIFUSORA RÁDIO CA JAZE IRAS LTDA

Nome Fantasia: ZYI 22

Certidão emitida às 09:59 de 04/12/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida graluitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ,

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiícitante. Sua auíenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soiícitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SISCOMW.

2.

3.

4.

5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: ZY7X.FCCT. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: 90F5.8BB0.A2EB.98C0.2DF2.509B.B595.BC31. 
Documentos de habilitação. Doc. 121801/23. Data: 21/12/2023 13:37. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS / PODER EXECUTIVO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa DIFUSORA RÁDIO CAJAZEIRAS LTDA,

estabelecida à Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 160, is andar - Centro - Cajazeiras-PB - CEP 58900-

000, portadora do CNPJ: 08.791.626/0001-75, executou e executa para a Prefeitura

Municipal de Cajazeiras, serviços de comunicação radiofônica com zêlo e qualidade,

demonstrando capacidade técnica na execução do que foi proposto, e não existe em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Cajazeiras, 20 de Dezembro de 2023.

Atenciosamente,

C7) -
José Anchieta César de Lima

Secretário de Comunicação
Portaria A/e 015/CCSl

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - Cajazeiras-PB - CEP 58900-000 - Fone: (83) 3531.4383

www.caJazeiras.pb.gov.br/secom@cajazeiras.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: 90F5.8BB0.A2EB.98C0.2DF2.509B.B595.BC31. 
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RADIO CAJAZEIRAS

Difusora RÁDIO CAJAZEIRAS Ltda.
meoúmm- iútú iob ■ m ■ sjs ■ am
0 SOM MAIOR DA PARAÍBA

Sintonizada em você

DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N? 00005/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE: Difusora Rádio Cajazeiras Ltda

CNPJ: 08.791.626/0001-75

1.0- DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7^, Inciso XXXilI, da CF- Art. 27, Inciso V, da Lei

8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7- inciso XXXIII da

Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0- DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2^, o proponente acima qualificado, declara não

haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente

licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de

informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de

idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e

criminalmente pela presente afirmação.

3.0- DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de

cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n^ 8.213, de 24 de julho de 1991, para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de

funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0- DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo

instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Cajazeiras, 21 de Dezembro de 2023.

Fc- Zélia Ribeiro

Diretora Administrativa

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 160 -1° andar - Fones: (83) 3531-4533 e 3531-4530 - Fax; (83) 3531-4522
Caixa Postal N° 20 - CEP 58900-000 - Cajazeiras-Paraíba - C.N.P.J.: 08.791.626/0001-75

E-mail: radiocajazeiras@gmail.com
Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: 90F5.8BB0.A2EB.98C0.2DF2.509B.B595.BC31. 
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